
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 206/2020, referente ao Pregão Presencial Nº 25/2020, Processo de 

Licitação Nº 56/2020, Termo de Aditamento Nº 070/2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO/SP, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Machado de Assis, nº 728, bairro Centro, na cidade de Pirapozinho, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ: 54.801.121/0001-61, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa MEGA VALE ADMINISTADORA DE 

CARTÕE E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, estabelecida na Avenida Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, Bairro Sitio Tamboré Jubran, Barueri, 

Estado de São Paulo, representada neste ato pelo sócio proprietário Sr. RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, 

brasileiro, portador do RG 44.116.705-0 SSP/SP e do CPF n.º 350.882.968-51, residente e domiciliado em São 

José do Rio Preto, estado de São Paulo, presta com esmero os serviços de administração, gerenciamento e 

fornecimento de 1.100 cartões vale alimentação/refeição com CHIP, com valor global atualizado de R$ 

10.098.804,41 (Dez milhões e noventa e oito mil e oitocentos e quatro reais e quarenta e um centavos) com 

início em 10/06/2020 até 10/06/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo, para 

administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, oriundos 

de tecnologia adequada, destinados à aquisição de gêneros alimentícios e outros, em estabelecimentos 

comerciais conveniados), disponibilizando funcionalidades do Aplicativo Mobile – Smartphone, para os 

sistemas Android e IOS (todas as versões) e através de página na internet, contendo as funções de Consulta de 

saldo, extrato e próxima recarga; Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado; Geração 

de nova senha ou troca de senha; Consulta à rede credenciada próxima do usuário atualizada por acionamento 

de GPS, contendo formas de contato com o estabelecimento; Consulta à rede credenciada que possui a opção 

de delivery nas plataformas específicas; Solicitação de emissão de 2ª via de cartões fornecendo. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

PRAZO DE VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses. 

Pirapozinho/SP, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
CLAUDEMIR ANTONIO DE MATOS  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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